
 
1. Objeto  
1.1. Pelo presente, o Cliente (adiante designado por Utilizador), que é titular de um ou mais cartões de pagamento de débito e/ou de crédito 

emitido(s) pelo Banco Comercial Português, S.A. (adiante designado por Banco) solicita a adesão ao serviço MB WAY, que se regula 
pelas condições e termos dispostos nas cláusulas seguintes. Em tudo o que não se encontrar especificamente regulado nas presentes 
Condições Gerais, aplica-se o disposto nas Condições Gerais de Utilização de Cartões Visa e Mastercard, ou American Express, 
aplicáveis ao cartão de pagamento associado pelo utilizador ao Serviço MB Way, para as quais se remete.  

1.2. O Serviço MB WAY é o serviço que, com base na App MB WAY instalada no dispositivo móvel do Utilizador, e pela associação entre 
um número de telemóvel do Utilizador e um ou mais cartões de pagamento da sua titularidade, permite ao Utilizador, quer a realização 
de Transações MB WAY nos estabelecimentos e/ou lojas online do Comerciante identificados com o símbolo MB WAY (o pagamento 
das compras aí realizadas), quer receber ou efetuar Transferências MB WAY, sendo cada operação autenticada através de um código 
introduzido pelo Utilizador na App MB WAY do dispositivo móvel do Utilizador.

2. Condições de acesso ao Serviço MB WAY
2.1. O Utilizador terá de adquirir a autorização de uso e instalar, em dispositivo móvel com sistema operativo iOS, Android ou Windows 

Phone, a App MB WAY, que lhe será fornecida pela SIBS FPS, após adesão às presentes Condições Gerais, bem como aos termos e 
condições da APP MB WAY. 

2.2. O Utilizador terá ainda que confirmar o número de telemóvel por si fornecido no âmbito da adesão ao Serviço MB WAY através dos 
canais disponibilizados para o efeito, e do endereço de correio eletrónico que indica na App MB WAY.

2.3. A obrigação de prestação do Serviço MB WAY só produz efeitos após a emissão, pelo Banco ou pela SIBS FPS, da confirmação da 
ativação do Serviço MB WAY (através da comunicação ao Utilizador de que o Serviço MB WAY se encontra ativo), confirmação essa 
que será emitida apenas após a verificação do disposto nos números precedentes.

2.4. A obrigação de prestação do Serviço MB WAY só produz efeitos se e enquanto o Utilizador, cumulativamente:
 a) Mantiver ativo o número de telemóvel fornecido, em aparelho de telemóvel que utilize, e mantiver em vigor o contrato com a 

respetiva operadora de telecomunicações, cumprindo pontualmente todas as obrigações dele emergentes; 
 b) Mantiver, no momento de cada utilização, ativo o código de confirmação/autenticação;
 c) Assegurar as condições para que receba no dispositivo móvel no qual haja instalado a App MB WAY a mensagem de pedido de 

confirmação da Transação MB WAY ou da Transferência MB WAY.

3. Alteração de número de telemóvel e de endereço de correio eletrónico
3.1. O Utilizador poderá alterar o número de telemóvel associado ao Serviço MB WAY, bastando para tanto recorrer a um dos canais 

disponíveis pelo Banco para adesão e gestão do Serviço MB WAY ou a um Caixa Automático MULTIBANCO.
3.2. O Utilizador poderá alterar o endereço de correio eletrónico fornecido no âmbito da utilização da App MB WAY, através da App MB 

WAY ou através de um dos canais disponíveis pelo Banco para adesão e gestão do Serviço MB WAY.
3.3. O Banco ou a SIBS FPS solicitará ao Utilizador a confirmação do novo número de telemóvel ou do novo endereço de correio eletrónico 

fornecidos, só então sendo os mesmos introduzidos no sistema em substituição dos anteriores.

4. Utilização do Serviço MB WAY 
4.1. As transações do Serviço MB WAY são efetuadas através da introdução, num user interface que resulta da implementação de um 

conjunto de interfaces técnicos (Websites) MB WAY por parte do Comerciante, de dados-chave do Utilizador, incluindo necessaria-
mente um número de telemóvel, que identificam o Utilizador e são associados pelo Utilizador a cartões de pagamento seus, sendo os 
dados da compra confirmados e o pagamento autenticado através de Código Secreto introduzido pelo Utilizador na App MB WAY do 
dispositivo móvel do Utilizador. O valor do pagamento efetuado será debitado na conta do cartão de pagamento associado previamente 
pelo Utilizador à App MB WAY e utilizado para a operação em causa.

4.2. O Utilizador poderá também ordenar ou receber através da App MB WAY Transferências MB WAY até aos limites em número e em 
valor que em cada momento forem definidos pelo Banco. O Utilizador que tenha mais do que um cartão de pagamento associado ao 
seu número de telemóvel poderá, no momento da adesão ou posteriormente, indicar o cartão de pagamento associado à conta bancária 
que escolha como destinatária das Transferências MB WAY que receba. Na falta de indicação, cada Transferência MB WAY que lhe for 
destinada ficará pendente da indicação do cartão de pagamento associado à conta bancária na qual pretende que os fundos transferidos 
sejam creditados. Em Transferência MB WAY que seja ordenada pelo Utilizador, este reconhece que o destinatário só receberá os 
fundos transferidos quando e se for já ou se tornar para o efeito um utilizador de serviço MB WAY junto de um banco aderente  e 
indicar o cartão de pagamento associado à conta bancária onde pretende que sejam creditados os fundos transferidos. Caso contrário, 
a transferência não será concretizada; sem que os montantes pretendidos transferir sejam debitados da conta bancária, e sem que a 
tentativa de transferência tenha qualquer custo para o Utilizador ordenante. Neste caso, o Banco não poderá ser responsabilizado pela 
não execução da transferência. As Transferências MB WAY ordenadas a partir de App MB WAY são executadas no próprio dia, após 
aceitação pelo beneficiário.

4.3. O custo das Transferências MB WAY para conta domiciliada em OIC é de 1,30 € (a que acresce Imposto do Selo de 4%), conforme 
Anexo. 

4.4. Na vigência do presente Serviço, o Utilizador tem o direito de receber a seu pedido, a todo o tempo, os termos das presentes 
Condições Gerais (bem como das Condições Gerais de Utilização de Cartões Visa e MasterCard, ou American Express, relativas ao 
cartão de pagamento associado ao Serviço MB WAY), em formato digital (ficheiro informático) disponibilizado para o endereço 
eletrónico fornecido pelo Utilizador ou para consulta no canal internet do Banco (para clientes com Código de Acesso Multicanal). Em 
alternativa, se o Utilizador assim o requerer presencialmente em qualquer balcão do Banco, os termos do mesmo ser-lhe-ão facultados 
em suporte papel.

4.5. Em tudo o que aqui não se encontre especificamente previsto, regem as Condições Gerais de Utilização de Cartões Visa e Mastercard, 
ou American Express, aplicáveis ao cartão de pagamento associado pelo utilizador ao Serviço MB WAY.

Condições Gerais de Utilização do Serviço MB WAY
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5. Apoio ao Utilizador  
5.1. No âmbito da prestação do Serviço MB WAY, o Banco obriga-se a prestar ao Utilizador os serviços de apoio técnico à transmissão de 

ordens de Transações MB WAY ou de Transferências MB WAY, bem como à receção de Transferências MB WAY. 
5.2. O Utilizador poderá contactar telefonicamente o Banco, através do número 707 50 24 24, atendimento personalizado 24 horas , onde 

lhe será prestada toda a informação que lhe seja pedida acerca do Serviço MB WAY, incluindo o processo de adesão ao mesmo e o seu 
modo de funcionamento, bem como o esclarecimento de todas as dúvidas que o Utilizador lhe coloque acerca do Serviço MB WAY.

5.3. Os procedimentos extrajudiciais de reclamação e recurso encontram-se regulados nas Condições Gerais de Utilização de Cartões Visa 
e MasterCard, ou American Express, respeitantes ao cartão de pagamento associado pelo Utilizador à operação/Serviço MB WAY, para 
as quais se remete. 

6. Dados Pessoais
6.1. O Utilizador autoriza o Banco a proceder ao tratamento, diretamente ou através da SIBS FPS, efetuado com ou sem meios automatiza-

dos, dos dados pessoais por si fornecidos e dos acessos, consultas, instruções, transações, e outros registos respeitantes a este Serviço, 
incluindo os dados fornecidos para instalação e uso da App MB WAY, qualquer que seja o meio de recolha desses dados, seja através 
de comunicação ao Banco ou a entidade subcontratada por este, bem como o tratamento de informação a si respeitante recolhida 
indiretamente junto de outras fontes. 

6.2. O responsável pelo tratamento dos dados é o Banco, os agrupamentos complementares de empresas por ele constituídos ou as empre-
sas por ele dominadas ou participadas, incluindo as empresas, sucursais e escritórios de representação do Banco estabelecidos no 
estrangeiro, aos quais o mesmo pode comunicar os dados recolhidos e registados.

6.3. O Utilizador declara que autoriza o Banco a transmitir à SIBS FPS os seus dados pessoais que sejam indispensáveis à ativação, suporte, 
gestão e manutenção da prestação do Serviço MB WAY e ao desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas com essa prestação, 
autorizando o Banco a utilizá-los para os mencionados efeitos.

6.4. O Utilizador obriga-se a comunicar ao Banco qualquer alteração relativa aos dados facultados ao Banco aquando da adesão ao serviço 
MB WAY e celebração do contrato, ou no âmbito da manutenção deste contrato ou da instalação e utilização da App MB WAY, proce-
dendo para o efeito à respetiva atualização na opção “Alterar dados”, através dos canais disponíveis pelo Banco para adesão e gestão 
do serviço ou através de um Caixa Automático Multibanco.

6.5. A finalidade do tratamento dos dados diz exclusivamente respeito ao conhecimento do Utilizador e à prossecução da atividade do 
responsável, o que implica, nomeadamente, a garantia dos níveis de serviço, a minimização dos riscos da atividade financeira, o conheci-
mento das responsabilidades de crédito, a viabilização do exercício de direitos e do cumprimento de obrigações contratualmente 
emergentes para qualquer das partes, a adoção de procedimentos de controlo do crédito e da base de Clientes e serviços, processa-
mentos de natureza estatística ou de adequação de produtos e serviços ao Cliente, a gestão de contactos e a realização de ações 
promocionais junto deste.

6.6. É assegurado, nos termos legais, o direito de informação, correção, aditamento ou supressão dos dados pessoais, mediante comunica-
ção efetuada através dos canais disponíveis pelo Banco para adesão e gestão do serviço, tendo ainda o Utilizador a possibilidade de 
aceder aos seus dados pessoais e de os alterar a qualquer momento na opção “Alterar dados” através dos canais disponíveis pelo Banco 
para adesão e gestão do serviço ou através de um Caixa Automático Multibanco.

7. Utilização fraudulenta do Serviço MB WAY 
7.1. O Utilizador obriga-se a manter a confidencialidade do Código Secreto MB WAY das Transações MB WAY e Transferências MB WAY 

que define para confirmar os pagamentos ou as transferências, bem como de quaisquer códigos de acesso referentes à execução da APP 
MB WAY (obrigando-se a adotar todas as precauções adequadas para não se tornarem acessíveis ou de algum modo percetíveis a 
terceiros, devendo memorizá-los e nunca os deixar em lugar visível ou acessível), ficando responsável pela guarda, utilização, manuten-
ção e uso correto dos códigos, nomeadamente, dos códigos de confirmação das transações/transferências MB WAY e/ou do código de 
autenticação do dispositivo móvel e da APP MB WAY neste instalada , bem como por assegurar que o número de telemóvel e o 
endereço de correio eletrónico  associados ao Serviço MB WAY, e o dispositivo móvel e a APP MB WAY nele instalada, são utilizados 
apenas por si, não podendo facultar nem facilitar o seu uso a terceiros.

7.2. Em caso de:
 a) Perda, extravio, roubo, furto, apropriação abusiva dos cartões de pagamento, e/ou do dispositivo móvel onde o Utilizador instalou a 

APP MB WAY, e/ou dos dados-chave que identificam o Utilizador e são associados a cartões de pagamento seus, e/ou dos códigos de 
confirmação/autenticação das transações e/ou de acesso à execução da APP , e/ou dos meios utilizados para a realização de transações 
do Serviço MB WAY;

 b) Indevida e/ou incorreta utilização de quaisquer desses elementos, ou operações não realizadas, ou não autorizadas, pelo Utilizador, 
ou de quaisquer outros erros ou irregularidades relacionados com operações através do Serviço MB WAY, o Utilizador deverá, logo 
que de tais factos tome conhecimento, comunicar ao Banco, de imediato e pelo meio mais rápido que lhe for possível, sem qualquer 
atraso injustificado, a respetiva ocorrência e transmitir todas as informações que possua e que possam de qualquer modo ser utilizadas 
pelo Banco no apuramento dos factos e na regularização das respetivas situações, por via telefónica ou por outro meio mais expedito. 
Esta comunicação telefónica deverá ser efetuada para o telefone 707 50 24 24, quando no estrangeiro para o telefone 351 21 427 04 02, 
um serviço de atendimento permanente – 24 horas/dia, 365 dias/ano. Todas as comunicações telefónicas deverão ser objeto de confir-
mação escrita detalhada e assinada pelo titular, junto de um balcão do Banco, devendo a mesma ser acompanhada de todos os elemen-
tos na posse do Titular. Todos os casos previstos na alínea a) deverão ser prontamente participados às autoridades policiais compe-
tentes, devendo o Utilizador apresentar ao Banco a respetiva comprovação.

7.3. Nos casos referidos na alínea a) do número anterior o Banco e/ou a SIBS acionarão os mecanismos necessários ao impedimento do uso 
abusivo e fraudulento do Serviço.

7.4. Em tudo o mais se remete para o disposto na cláusula referente aos “Direitos e obrigações em caso de extravio, perda, furto ou roubo, 
falsificação e outros casos” das Condições Gerais de Utilização de Cartões Visa e MasterCard, ou American Express, respeitantes ao 
cartão de pagamento associado pelo Utilizador à operação/Serviço MB WAY em causa.

8. Bloqueio, cessação do Serviço MB WAY e alterações 
8.1. O Banco poderá, sem prejuízo da obrigação do Utilizador de efetuar o pagamento das transações / transferências efetuadas através do 

Serviço MB WAY, inibir e bloquear a utilização do Serviço MB WAY, sempre que tal lhe for solicitado pela entidade gestora do sistema 
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de pagamentos Multibanco, nomeadamente por motivos de segurança ou com fundamento no facto de o Utilizador utilizar o Serviço 
MB WAY para a prática de atividades fraudulentas, bem como nas circunstâncias e nos termos estabelecidos na Condições Gerais de 
Utilização de Cartões Visa e Mastercard, ou American Express, do cartão de pagamento associado ao Serviço MB WAY em causa, e 
para os quais se remete.

8.2. O Utilizador pode cancelar a todo o tempo o presente Serviço MB WAY sem necessidade de indicação de qualquer motivo, através de 
carta registada com aviso de receção dirigida ao Banco (indicar Direção e morada) ou através através de um dos canais disponíveis pelo 
Banco para adesão e gestão do Serviço MB WAY ou através da carta registada com aviso de receção dirigida ao Banco (Direção de 
Banca Direta - Centro de Atenção ao Cliente, Av. Dr. Mário Soares, Tagus Park Edf. 9, Piso 1, 2744-005 Porto Salvo).

8.3. A denúncia e/ou resolução do Serviço MB WAY pelo Banco seguem o regime convencionado no contrato das Condições Gerais de 
Utilização de Cartões Visa e MasterCard, ou American Express, relativo ao cartão de pagamento associado pelo Utilizador a este 
Serviço MB WAY em causa, e para o qual se remete. 

8.4. O Banco poderá propor modificações ao clausulado do presente Serviço MB WAY, nos termos e condições estabelecidos nas 
Condições Gerais de Utilização de Cartões Visa e Mastercard, ou American Express, do cartão de pagamento associado ao Serviço MB 
WAY em causa, e para os quais se remete.

Escalões

Tranferências MB WAY
- Ordens Emitidas

Acresce Imposto Acresce Imposto do Selo à taxa de 4%

Nota (1) - Valor máximo por transferência 750,00€
- Valor máximo mensal (de dia 1 ao último dia do mês) 2.500,00€

- Ordens Recebidas

Para conta domiciliada na própria Instituição de Crédito

Para conta domiciliada noutra Instituição de Crédito

De conta domiciliada na própria Instituição de Crédito

De conta domiciliada noutra Instituição de Crédito

Até 750,00€

–

–

Até 750,00€

Grátis

Grátis

Grátis

1,30€

Nota (1)

Nota (1)

Outras 
condições

Internet e APP

Canal de receção da
ordem de Transferência

ANEXO

3/3

Custo Máximo por minuto: 0,10€ para 
chamadas a partir da rede �xa e 0,25€ para 
chamadas a partir da rede móvel. Acresce IVA.
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